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CERTIDÃO ITEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: IT4ARIA ZITÀ MENDES DA S IIJVÀ
CPF: 369 .233.972-OO
Certidão n": L73352266 /2019
Expedição: 3L/05/2OL9, às 11:52:17
Validade: 26/]-f/2079 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, conEados da data

Certifica-se que ríÀRrÀ zrrÀ XENDES Dt 6rr.vÀ, inscrito (a) no CPF sob o
:t' 369.233.9?2-oo, NÃo collsÍÀ do Banco Naciona]. de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acreÉlce ltado pela Lei n" L2-44O, de 7 de julho de 20Ll , e
ra Resolução Administrativa n' 7470/2oLL do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.entj-cidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /w.va,t. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuj-E.amente.

TNFORTíÀçãO TUPORTÀI|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i ientificação das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadirnplentes perante a ilustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenaEória EransiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabaLhistas. inclusive no concernente aos
reccl-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determj.nados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.


